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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Estrela Velha
__________________________________________________________________________________________________________
[bookmark: _GoBack]Ata da Vigésima Segunda Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha. Aos Dez dias do mês de outubro  do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezessete horas, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, com endereço na Avenida Lauro Billig de Castilhos, n.º 410, realizou-se a Vigésima Segunda Sessão Ordinária do ano de dois mil e vinte e cinco, da Oitava Legislatura, com a presença dos Vereadores Carlos José Somavilla (MDB), Eraldo Preuss (Progressista), Ezequiel Somavilla (MDB), Jackson Rafael Ravanello (MDB), José Aldair da Silva (MDB), Leston Manske (MDB), Neusa Maria Ravanello Billig (MDB), Valdir Freese (Progressista) e Vanusa da Silva Ceolin (Progressista), sob a presidência do Vereador Carlos José Somavilla (MDB). O Presidente declarou abertos os trabalhos da Vigésima Segunda Sessão Ordinária, cumprimentando os Vereadores, as servidoras Cristiana Soder, Taciéli dos Santos, Elisangela da Silva, a Assessora Jurídica Carla Corrêa Ravanello, Senhora Laís Somavilla, Senhor Wagner Menezes Comandante da Brigada Militar, Sargento Fischer, Senhor Elion Silva e o Senhor Antônio Cabreira. Após a verificação do quórum, o Presidente colocou em discussão a Ata da Sessão Ordinária anterior. Não havendo manifestações, colocou em votação, sendo aprovada por unanimidade. No expediente, nada constou.  Nas correspondências do Executivo, constou os ofícios nºs 176 e 187/2025 que encaminham Projetos de Leis nº 1.605 e 1.606/2025 para apreciação legislativa. Na Pauta Legislativa constou, Projeto de Lei nº 1.604, de 2025, que Dispõe sobre a cobrança da Contribuição de Melhorias pela execução de obras públicas na Sede do Distrito de Rincão da Estrela e dá outras providências. Projeto de Lei nº 1.605, de 2025, que Autoriza contratação temporária de servidores, por excepcional interesse público, e dá outras providências. Projeto de Lei nº 1.606, de 2025, que Autoriza a abertura de crédito especial no montante de dezoito mil e quinhentos e quarenta reais. Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal de Estrela Velha Nº 03, de 06 de outubro de 2025, que Dá nova redação ao §2º, do art. 29 da Emenda à Lei Orgânica Municipal de Estrela Velha. Projeto de Resolução nº 01, de 06 de outubro de 2025, que Altera a redação do art. 17, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores do Município de Estrela Velha. Moção de Apoio nº 03/2025 de 09 de outubro de 2025, de autoria dos Vereadores das Bancadas do MDB e Progressistas, a todos os usuários do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul – IPE SAÚDE, com fins de apoiar uma auditoria para investigar o IPE SAÚDE em âmbito Estadual. Vereador Jackson solicitou que o Projeto de Lei nº 1.604 entrasse na ordem do dia. Em votação o pedido do vereador Jackson, o mesmo foi aprovado por unanimidade, assim foi incluído na ordem do dia o Projeto de Lei nº 1.604/2025. Os demais Projetos ficaram baixados nas comissões. Conforme artigo 161e 162 do regimento Interno, foi criado a comissão especial através da Portaria nº 36/2025 para emissão do parecer da Proposta a Lei Orgânica nº 03 e Projeto de Resolução nº 01, tendo como Presidente a vereadora Neusa, Vice- Presidente o vereador Valdir e Membro o vereador Jackson.  No Pequeno e Grande Expediente não houve inscritos. Na Ordem do dia constou Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal de Estrela Velha Nº 02, de 22 de setembro de 2025, que Altera a redação dos §§ 15,16,17 e 18, altera o § 19 e acrescenta os incisos I, II, III e revoga o § 20 do art. 86 da Emenda à Lei Orgânica Municipal de Estrela Velha nº 01 de 15 de outubro de 2024. Pareceres da comissão especial e parecer jurídico favorável a tramitação da Proposta. Não havendo manifestações a Proposta de Emenda foi colocada em votação sendo aprovada por 6 votos favoráveis e 3 contrários da Bancada do Progressistas. Projeto de Lei nº 1.602/2025, que Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2026. Pareceres das comissões e jurídico favoráveis a tramitação do Projeto. Não havendo manifestações o Projeto foi colocado em votação sendo aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 1.604, de 2025, que Dispõe sobre a cobrança da Contribuição de Melhorias pela execução de obras públicas na Sede do Distrito de Rincão da Estrela e dá outras providências. Pareceres das comissões e jurídico favoráveis a tramitação do Projeto. Vereador Jackson manifestou-se favorável ao projeto onde o mesmo vem para trazer melhorias para município. Não havendo mais manifestações o Projeto foi colocado em votação sendo aprovado por unanimidade. Moção de Apoio nº 03/2025 de 09 de outubro de 2025, de autoria dos Vereadores das Bancadas do MDB e Progressistas, a todos os usuários do Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul – IPE SAÚDE, com fins de apoiar uma auditoria para investigar o IPE SAÚDE em âmbito Estadual. Vereador Leston manifestou-se favorável a Moção de Apoio devido o Plano não ter opção de atendimento na nossa região sendo assim o usuário paga um valor auto pelo plano e não consegue usufruir. Não havendo mais manifestações a Moção foi colocado em votação sendo aprovada por unanimidade. Explicações pessoais manifestou-se a vereadora Neusa parabenizando e reconhecendo o trabalho da Equipe da Secretaria da Saúde fazendo um agradecimento especial a Berenice Schneider Serena que foi secretaria da saúde e deu o passo inicial para organização da palestra com Cleusa Fagundes para mulheres, alusivo ao outubro rosa. Parabenizou a atual secretaria da Saúde Vanessa Billig que deu continuidade aos trabalhos. Parabenizou a comunidade de Santa Terezinha pela realização da galinhada de papelão em honra ao padroeiro realizada no dia 04 de outubro e também a Comunidade São Francisco que no dia 05 de outubro realizou as finais do campeonato de bocha e de futsal. O Vereador Carlos manifestou-se falando sobre a viagem a Porto Alegre juntamente com os vereadores Jackson, Leston, Neusa e José Aldair onde participaram de uma reunião juntamente com o Prefeito Municipal Alexander Castilhos e o vice prefeito Gilmar Stefanello,  Prefeito e Vereadores do Município de Pinhal Grande com o Vice - Governador Gabriel de Souza, Secretário de Assistência Social Beto Fantinel e gerente do DAER falando sobre a ligação asfáltica entre os municípios de Estrela Velha e Pinhal Grande onde foi levantada a possibilidade da obra ser realizada através do programa de incentivo a pavimentação. Também foi liberado um convênio com assinatura no valor de R$300 mil reais para contratar horas máquinas terceirizadas como patrola para melhorias nas estradas do nosso município, foi pedido a liberação de contra partida para as plantadeiras que a administração comprou para a Secretaria da Agricultura para melhor atender a população. Ressaltou também que Estrela Velha apresentou um expressivo avanço no Índice Municipal da Educação do Rio Grande do Sul (IMERS), referente ao ano de 2024, alcançando a 70ª colocação entre os 497 municípios gaúchos. O resultado representa um salto de 240 posições em relação à edição anterior, um crescimento de aproximadamente 77% no desempenho geral no ranking estadual. Agradeceu. Encerrada a Ordem do Dia, a próxima Sessão Ordinária foi marcada para o dia 21 de Outubro de 2025, às dezenove horas. Nada mais havendo, encerrou-se a Vigésima Segunda Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores do ano de 2025.
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